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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP ARP Nº 101/2015 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL ARP Nº 101/2015-
PMTF. CONTRATANTE: C. M. A. COMÉRCIO 
DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA - EPP. 
CONTRATO Nº: 2-937-2016. VALOR: R$ 
52.614,10. OBJETO: Constitui objeto do 
presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, contratação de Sociedade 
Empresarial Especializada para aquisição de 
material de consumo (hidráulico, elétrico, pintura 
e outros), a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Transporte, deste Município, conforme 
especificações, quantitativos e condições 
descritos no Termo de Referência, pelas 
condições estabelecidas neste instrumento, 
oriundo do Pedido para Geração de Contrato nº 
4681. PRAZO: A contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2016. 
Teixeira de Freitas-BA, 16 de setembro de 
2016. 

José Henrique Gonsalves da Cruz 
Secretario Municipal de 

Infraestrutura e Transportes 
 
 
 
 
 

TERMO DE ANUÊNCIA 
 
Termo de Anuência que firma o Município de 
Teixeira de Freitas, representado por seu 
Prefeito, com o objetivo de anuir com os 
requisitos e com o fluxo do processo de 
habilitação da UPA 24h - Nova para 
recebimento de recursos financeiros de custeio 
mensal, nos termos do disposto na Portaria nº 
342, de 4 de março de 2013, e Parecer nº 
01005/2016 / CONJUR-MS / CGU/AGU, da 

Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde. 
 
Termo de Anuência que firma o Município de 
Teixeira de Freitas objetivo de anuir com os 
requisitos e com o fluxo do processo de 
habilitação da UPA 24h 

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, 
inscrito no CNPJ sob n.º 138438960001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito, João 
Bosco Bittencourt, Casado, portador da carteira 
de identidade nº 21.050.003- 47, expedida por 
SSP/BA, e inscrito no CPF sob o nº 
189.746.196-87, considerando o que dispõe a 
Portaria nº 342, de 4 de março de 2013, 
subscreve o presente Termo de Anuência, que 
tem por objetivo manifestar concordância com 
os requisitos e com o fluxo do processo de 
habilitação da UPA 24 h - Nova para 
recebimento de recursos financeiros de custeio 
mensal, nos termos do disposto na Portaria nº 
324, de 4 de março de 2013, e do Parecer nº 
01005/2016/CONJUR-MS/CGU/AGU, emitido 
pela Consultoria Jurídica do Ministério da 
Saúde.  

O presente Termo de Anuência declara a 
concordância manifesta do Anuente para com a 
indispensabilidade de apresentação, por meio 
do Sistema de Apoio à Implementação de 
Política em Saúde - SAIPS da declaração de 
efetivo funcionamento da UPA 24h - Nova, 
incluindo-se a informação da data de início do 
funcionamento em conformidade com as regras 
definidas para UPA 24h - Nova; da declaração 
de equipamentos instalados na UPA 24h - 
Nova, nos termos da Portaria nº 342, de 4 de 
março de 2013, das diretrizes e regras técnicas 
fixadas em Portaria específica da Secretaria de 
Atenção à Saúde do Ministério da Saúde; da 
relação nominal de recursos humanos em 
atuação na UPA 24h; e do número de cadastro 
da unidade no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde.  
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Por meio deste instrumento o Anuente 
manifesta, ainda, a aquiescência expressa para 
com o fluxo do processo de habilitação da UPA 
24 h - Nova para recebimento de recursos 
financeiros de custeio mensal, segundo o qual o 
gestor municipal encaminhará ofício ao 
Ministério da Saúde com solicitação de visita 
técnica na unidade pelo Ministério da Saúde, 
incumbido de emitir parecer técnico conclusivo, 
de analisar e de aprovar a documentação 
apresentada pelo gestor municipal, e de publicar 
a portaria específica de habilitação da UPA 24h 
- Nova para fins de torná-la apta ao recebimento 
do respectivo incentivo financeiro de custeio 
mensal. Será considerado termo inicial do 
pagamento de quaisquer valores 
correspondentes ao custeio mensal da UPA 24 
h - Nova a data de publicação da portaria de 
habilitação da UPA 24h - Nova, em 
conformidade com o disposto no parágrafo 
único do art. 30, no art. 36 e no art. 41 da 
Portaria nº 342, de 4 de março de 2013, e com o 
entendimento esposado pela Consultoria 
Jurídica do Ministério da Saúde no Parecer nº 
01005/2016 / CONJUR-MS / CGU/AGU, 
aprovado nos termos dos Despachos nº 
53337/2016 / CONJUR-MS / CONJUR-MS / 
CGU / AGU e nº 54174/2016 / CONJUR-MS / 
CGU / AGU.  

Este Termo de Anuência será publicado no 
Diário Oficial do Estado/Município ou em 
instrumento correlato, conforme legislação 
vigente. 

E, por estar assim de acordo com as 
disposições deste, o Prefeito Municipal de 
Teixeira Freitas firma o presente Termo de 
Anuência, 

Teixeira de Freitas, 13 de Setembro de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 
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